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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 159/2016
                        Júlia Galvão Andersson, Secretária da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.

RESOLVE
Art. 1º Tornar público o cronograma previsto de mudanças dos beneficiários para os Condomínios do Programa Habitacional Jardim Carandá, excetuando os candidatos residentes em área de risco:
	 
	CONDOMÍNIO
	LOTE
	DATA DE MUDANÇA

	1
	IPES 
	B01
	25/01/2017 Quarta-feira

	2
	JACARANDA PAULISTA
	B02
	26/01/2017 Quinta-feira

	3
	JABORANDI
	C01
	23/01/2017 Segunda-feira

	4
	COPAIBA
	C02
	23/01/2017 Segunda-feira

	5
	MANACA
	D01
	24/01/2017 Terça-feira

	6
	CEDRO
	D02
	24/01/2017 Terça-feira

	7
	JATOBA
	D03
	25/01/2017 Quarta-feira

	8
	CAMBARA
	E01
	26/01/2017 Quinta-feira

	9
	JEQUITIBA
	E02
	27/01/2017 Sexta-feira

	10
	PAINEIRAS
	F02
	27/01/2017 Sexta-feira

	11
	FIGUEIRAS
	G01
	01/02/2017 Quarta-feira

	12
	JERIVAS
	G02
	01/02/2017 Quarta-feira

	13
	MACAUBA
	H01
	30/01/2017 Segunda-feira

	14
	ARAUCARIA
	H02
	30/01/2017 Segunda-feira

	15
	AROEIRA
	I01
	31/01/2017 Terça-feira

	16
	BURITI
	I02
	31/01/2017 Terça-feira


Art. 2º Informar que os horários de mudança de cada candidato será publicado em momento oportuno. Assim, os interessados deverão acompanhar as orientações e convocações realizadas pelo Jornal do Município.

Art. 3º Informar que haverá um cronograma diferente para os candidatos residentes em área de risco e, dessa maneira, para esses candidatos NÃO será utilizado o cronograma do artigo 1º da Resolução 159/2016.
§ 1º O cronograma para os candidatos residentes em área de risco será publicado em momento oportuno. Assim, os interessados deverão acompanhar as orientações e convocações realizadas pelo Jornal do Município.

Art. 4º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional Jardim Carandá serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br.

Sorocaba, 29 de Dezembro de 2016
Júlia Galvão Andersson

Secretária da Habitação e Regularização Fundiária

